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DECRETO NQ 8019 / 93 ~.· 9'J. de O'i I c0 J93 
de 08 de junho de 1993 

Declara hóspede oficial do Mun! 

cípio de São José dos Campos, o 

Excelentíssimo Senhor ANTONIO 

DA COSTA FERNANDES. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A , 

Arto l O - t considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor ANTONIO DA 

COSTA FERNANDES, Digníssimo Co- fundador da União Nacional para Indepe~ 

dência Total de Angola ( UNITA )e membro do corpo Diplomático Angolarlo 

com a cat egoria de embaixador junto do Reino Unido da Inglaterra, que 

nesta data nos honra com sua i lustre visita. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

08 de junho de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~4\ Angela~s Gu~dagnin 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de Junho do 

ano de mil novecento s e noventa e três. 

.lkJI 
de Lima Jún ior 

Secret de Assuntos Jurídicos 

DFO/ icg 


